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2 ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 14/2022 PMM - INTERNA 

Aos dezessete do mês de maio do ano de 2022, às 14h00min., na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se presencialmente sob a coordenação da Pregoeira 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, os membros:, Amanda Monteiro Machado Marques, Jorel 

Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, Marcos Assumpção Andrade, 

Marilia Nogueira Gil Santana, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, 

Alessandra da Silva Vargas; Juan Maranhão da Silva e Maria Lúcia Cardoso Travassos para proceder a  

análise das propostas de preço do Pregão presencial nº 14/2022-PMM, autorizado no presente processo. 

Antes de iniciarmos registra-se que a análise foi balizada pelo princípio do formalismo moderado, do 

interesse público e da economicidade, no qual pequenos vícios serão corrigidos pela Pregoeira e vistados 

e rubricados pelos representantes, conforme o caso. E, ainda, em se tratando de licitação de vestuário 

com apresentação de amostras, as propostas apresentadas sem marca do produto ofertado não serão 

desclassificadas. Foi verificado que a empresa MEGA INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS TEXTEIS LTDA- ME não informou o prazo de validade, sendo inserido, para posterior 

rubrica do representante; as empresas SERVLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e  MVD 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO LTDA não informaram a 

marca e apresentaram o prazo de validade  inferior, sendo corrigido, está última, para posterior rubrica 

dos representantes; a empresa UTM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA não informou a inscrição 

estadual e validade, sendo, está última, inserida para posterior rubrica do representante; as empresas 

LDA COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E SERVIÇOS EIRELI, GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇO 

LTDA e ALN COMÉRCIO E SERVIÇOS não apresentaram marca; empresa MG GRIPHOS 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA não informou o número da inscrição estadual e marca, e a 

validade consta com prazo inferior, sendo, está última, inserida para posterior rubrica do representante; 

as empresas PLANNING EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS LTDA EPP e MGE 

EMPREENDIEMNTOS E SERVIÇOS LTDA não apresentaram marca e validade, sendo inserido, este 

último, para posterior rubrica dos representantes; empresa MERCADÃO DAS EMBALAGENS 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA não informou o número da inscrição estadual, e a validade consta 

com prazo inferior, sendo, está última, inserida para posterior rubrica do representante; empresa 

ABERALDO RIBEIRO PEREIRA LTDA (FORTIGO) informou a validade com prazo inferior, sendo 

inserida para posterior rubrica do representante, e não apresentou inscrição estadual e marca; e  empresa 

VIG COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES EIRELI informou a validade com prazo 

inferior, sendo inserida para posterior rubrica do representante. As demais empresas atenderam todas as 

exigências ou apresentaram vícios insignificantes. Em ato contínuo, foi elaborado o ranking, 



considerando o autor da melhor proposta e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores até 10% (dez por cento), relativamente a de menor preço. Cabe destacar que o 

representante da empresa ALN COMÉRCIO E SERVIÇOS se ausentou antes do término da sessão, 

não assinando a 1ª Ata. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata 

que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio. 

 
 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS  
Pregoeira  

   Maricá, 17 de maio de 2022. 
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